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EXPEDIENTE

O Diario Oficial CIVAP (DOC) desempenha um papel de extrema importancia ao fornecer
informagoes detalhadas sobre as atividades e comunicados do Consoércio Intermunicipal do Vale do
Paranapanema e de seus municipios consorciados. Este periddico tem como objetivo primordial
apresentar aos leitores um resumo abrangente e relevante das questdes que afetam a regiao.

Nas paginas do DOC, vocé encontrara informacoes essenciais, tais como decisdes administrativas
que moldam o rumo do consorcio, convénios estratégicos firmados para promover o desenvolvimento
regional, projetos que estao em andamento para beneficiar as comunidades locais, anincios de
eventos significativos que agregam valor a vida das pessoas, editais de licitagdo que garantem a
transparéncia na contratacao de servigos publicos, chamadas publicas que buscam envolver a
sociedade em iniciativas de impacto, bem como nomeagdes e exoneragoes de cargos que tém um
impacto direto na gestao da regiao.

Este valioso documento opera como um sistema centralizado de publicagao, coordenado com esmero
pelo Consorcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema. Para acessar as publicacdes e se manter
bem informado sobre as ac6es que moldam a comunidade, basta visitar o site oficial do DOC pelo
seguinte enderecgo: https://www.gdoe.com.br/civap.

O DOC ¢ uma fonte rica de informagdes que desempenha um papel fundamental na promocao da
transparéncia, na divulgacdo de acdes governamentais e no fortalecimento do compromisso com o
progresso da regido do Vale do Paranapanema. E um recurso essencial para todos os interessados
em compreender, participar e contribuir para o desenvolvimento e a melhoria da qualidade de vida
das comunidades locais.
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ARVAP - Agéncia de Regulacao

Outros Atos

Diversos

ANALISE DE IMPACTO REGULATORIO - AIR
ARVAP - AGENCIA INTERMUNICIPAL DE REGULACAO, CONTROLE E FISCALIZACAO DE
SERVICOS PUBLICOS DO VALE DO PARANAPANEMA

A AGENCIA INTERMUNICIPAL DE REGULACAO, CONTROLE E FISCALIZACAO DE SERVICOS
PUBLICOS DO VALE DO PARANAPANEMA - ARVAP torna publico, para conhecimento dos
interessados, o inicio do periodo para apresentacdo de manifestagoes, sugestoes e contribuigoes
relativas a Andlise de Impacto Regulatorio - AIR n? 03/2026, referente a minuta de resolugao que
dispoe sobre o procedimento de fiscalizacdo dos servigos publicos regulados de abastecimento de
agua, esgotamento sanitario, limpeza urbana e manejo de residuos sélidos urbanos, sobre o processo
administrativo fiscalizatdrio e sancionador, sobre medidas preventivas, corretivas, cautelares e
consensuais no ambito da ARVAP, com aprovagao do respectivo Manual de Fiscalizagao.

O prazo para recebimento das manifestacoes publicas sera de 04 de maio de 2026 a 04 de junho de
2026.

As contribuicoes deverao ser encaminhadas, prioritariamente, por meio do link:
https://abre.ai/consulta-arvap

Alternativamente, as manifestagoes poderao ser enviadas:

I - por carta, para o endereco: Via Chico Mendes, 65 - Quinta dos Flamboyants - Assis/SP - CEP:
19810-005;

IT - por e-mail, para: contato@arvap.sp.gov.br, devendo constar no campo assunto a expressao:
Manifestacao Publica 03/2026.

A documentacgao pertinente a AIR n? 03/2026 permanecera disponivel para consulta durante todo o
periodo de manifestagao publica.
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Analise de Impacto Regulatério — AIR - 03/2026

Proposta de Resolugcdao ARVAP sobre procedimento de fiscalizagdo
dos servigos publicos regulados, processo administrativo
fiscalizatorio e sancionador, medidas preventivas, corretivas,

cautelares e consensuais, e aprovacdo do Manual de Fiscalizagao

Assis / SP
Abril, 2026
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1. INTRODUGAO

A Analise de Impacto Regulatdrio — AIR € instrumento de apoio a decisao regulatéria
voltado a identificagdo do problema, a comparacgdo entre alternativas e a avaliagdo dos
efeitos esperados da acgdo regulatéria e da ndo agdo. A propria ARVAP ja adotou esse
instrumento no a@mbito de processos regulatorios anteriores, inclusive nas Consultas
Publicas n® 01/2026 e n° 02/2026, o que evidencia a progressiva institucionalizacéo da
ahalise de impacto regulatério na Agéncia.

No presente caso, a AIR recai sobre minuta de resolugdo da ARVAP que disciplina
o procedimento fiscalizatério regulatério em sua integralidade — desde a instauracéo até o
monitoramento poés-decisdo —, abrangendo modalidades de fiscalizagdo, gestdo de
provas, tratamento de ndo conformidades, processo administrativo sancionador e
instrumentos consensuais. Trata-se de norma de carater estruturante para a governanga
regulatéria.

A propria minuta explicita seu problema de origem: a necessidade de padronizar,
conferir previsibilidade, eficiéncia, economicidade, rastreabilidade, seguranga juridica e
protecdo institucional a atividade fiscalizatéria da ARVAP, especialmente em contexto de
equipe técnica enxuta. Também estabelece, como diretriz metodoldgica, o uso prioritario
da fiscalizacdo remota, complementada por fiscalizagéo hibrida ou presencial conforme
matriz de risco e necessidade probatoria.

Esta AIR integra o processo de Consulta Publica n® 03/2026, aberta pelo prazo de
30 dias. As contribui¢gdes devem ser encaminhadas por meio de sistema préprio da agéncia
dentro do site oficial — www.arvap.sp.qov.br — no item Consultas Publicas, e serdo
sistematizadas e consideradas na versao final da minuta de resolucao.

2. PROBLEMA REGULATORIO

O problema regulatorio central € a auséncia de um procedimento fiscalizatorio e
sancionador integrado, padronizado e auditavel no ambito da ARVAP para os diversos
servicos publicos regulados. Sem norma geral propria, a fiscalizagéo tende a depender de
praticas fragmentadas, solugdes casuisticas, regulamentos esparsos, clausulas contratuais
dispersas e rotinas administrativas sem suficiente uniformidade.

Esse déficit procedimental produz ao menos cinco efeitos negativos. Primeiro, reduz
a previsibilidade da atuacdo da Agéncia. Segundo, aumenta o risco de inconsisténcia na
instauragéo e instrucdo dos processos. Terceiro, fragiliza a rastreabilidade da prova,
especialmente em ambiente de fiscalizacdo remota e digital. Quarto, dificulta a gradacéo
coerente entre resposta preventiva, corretiva, cautelar, consensual e sancionatoria. Quinto,
expbe a ARVAP a questionamentos sobre motivagdo, contraditério, ampla defesa,
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dosimetria e legalidade dos atos. Isso é particularmente sensivel para uma Entidade
Reguladora Infranacional (ERI) de pequeno porte como a ARVAP, cuja equipe técnica
reduzida exige eficiéncia maxima na organizacgao dos procedimentos.

A minuta enfrenta diretamente esse problema ao prever, entre outros pontos: ordem
formal de fiscalizagao, critérios de priorizag@o por risco, disciplina de prova e cadeia de
custodia, tratamento de manifestacdes de usuarios, comunicacdes processuais, notificagcao
regulatéria, plano de acéo corretiva, medidas cautelares, auto de infracdo, defesa, recurso,
instrumento de ajuste regulatério, monitoramento pods-decisdo e anexo com manual
operacional.

3. BASE NORMATIVA E REGULATORIA CONSIDERADA

A proposta se apoia em base normativa ampla, ja indicada na propria minuta:
Constituicdo Federal; Lei n® 11.107/2005; Decreto n° 6.017/2007; Lei n® 11.445/2007; Lei
n° 12.305/2010; Decreto n® 10.936/2022; Lei n®9.984/2000; Lei Geral de Protecio de Dados
Pessoais (LGPD — Lei n® 13.709/2018), Lei de Acesso a Informacdo (LAl — Lei n°
12.527/2011) e diversas normas de referéncia da ANA.

No plano setorial, ha aderéncia visivel & Norma de Referéncia ANA n° 4/2024,
aprovada pela Resolugdo ANA n°® 177/2024, que trata de praticas de governancga aplicadas
as entidades reguladoras infranacionais, € a Norma de Referéncia ANA n° 3/2021
(Resolucdo ANA n® 99/2021), que trata especificamente de aspectos de regulagdo dos
servicos de abastecimento de agua e esgotamento sanitario e tem relagdo mais direta com
o exercicio da funcao fiscalizatoria. O manual orientativo da NR 4 destaca a importancia de
estrutura interna clara, processos institucionalizados, mecanismos de decisio e
instrumentos de governancga compativeis com a fungao regulatoria.

Também ha aderéncia a légica do novo marco do saneamento, que reforgou o papel
da regulagéo e da fiscalizagé@o e a integragédo entre planejamento, gestdo, regulacao e
controle dos servigos publicos de saneamento. A cartilha sobre o novo marco legal do
saneamento basico destaca justamente essa integracdo e a importancia da transparéncia
e da eficiéncia regulatéria para a universalizagdo dos servicos.

No ambito interno da propria ARVAP, a proposta também dialoga com a Agenda
Regulatéria 2026-2027 e com atos ja editados pela Agéncia, inclusive em matéria de
atendimento ao usuario e ouvidoria, o que mostra movimento institucional mais amplo de
consolidagao da funcéo regulatéria e fiscalizatoéria.

Ageéncialntermunicipal de Regulagao, Controle e Fiscalizagao de Servigos Publicos do Vale do Paranapanema
CNPJ: 54.299.163/0001-46 | Via Chico Mendes, 65 - Assis- SP, CEP: 19810-005 | Fone: 0800 020 0010 | contato@arvap.sp.gov.br

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2/2001, alterada pela Lei n® 14.063/2020



Diario Oficial do CIVAP
civAaAP
CIVAP - Consorcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema

Diério criado pela
www.civap.sp.gov.br

O
1

© Brsad s srs
i eartfitage

i\J)

Civap, 29 de abril de 2026 Ano IV - Edigdo N¢ 549

Péagina 7

751 ARVAP

Agéncia Intermunicipal de Regulagio, Cantrale e
Fiscalizagao de Seruiges Puablicos de Vale do
Paranapanema - Agénria CIVAP.

4. ATORES AFETADOS PELA AGAO REGULATORIA

A acao regulatoria proposta afeta diretamente os seguintes grupos de atores, cujos
interesses e responsabilidades devem ser considerados na avaliagdo das alternativas
regulatérias:

e prestadores de servigos regulados — sujeitos aos procedimentos fiscalizatérios e

ao processo sancionador,

* municipios titulares — interessados na eficacia da fiscalizagao sobre os contratos

de programa e concessao;

e ysuarios — beneficiarios indiretos de uma fiscalizacdo mais eficaz;

e a propria ARVAP — que assume obrigagbes procedimentais e necessita de

capacitacéo para aplicar a norma.

5. OBJETIVOS DA AGAO REGULATORIA

Essa acéo regulatéria tem por objetivo estruturar, padronizar e conferir seguranga
juridica a atividade de fiscalizagdo da ARVAP, estabelecendo um procedimento regulatério
claro, auditavel e proporcional para a instauragéo, instrucao, conducéo e encerramento das
acdes fiscalizatorias e dos processos administrativos delas decorrentes. Busca-se, com
isso, fortalecer a capacidade institucional da Agéncia para atuar de forma técnica, previsivel
e eficiente sobre os servigos publicos regulados de abastecimento de agua, esgotamento
sanitario, limpeza urbana e manejo de residuos sélidos urbanos.

Em termos especificos, a agéo regulatéria pretende:
| — padronizar os procedimentos de fiscalizagdo regulatéria, com definigdo minima
de fases, atos, documentos, fluxos e critérios de instrucao;

Il — estabelecer critérios objetivos para priorizacdo das fiscalizagdes com base em
risco, compatibilizando fiscalizacdo remota, hibrida e presencial com a criticidade do
caso concreto e com a capacidade operacional da ARVAP;

Il = aumentar a rastreabilidade, a transparéncia e a consisténcia dos atos
fiscalizatorios, mediante exigéncia de ordem formal de fiscalizagZo, relatorio técnico,
registro da prova, documentacéo das comunicagbes processuais e motivagéo das
decisdes;

IV — assegurar tratamento procedimental uniforme das nao conformidades, com
previsdo de notificagdo regulatoria, plano de acdo corretiva, medidas preventivas,
corretivas e cautelares, e definicio das hipoteses de resposta sancionatoria;

V — disciplinar o processo administrativo sancionador, garantindo contraditorio,
ampla defesa, direito de recurso e controle da dosimetria, sem prejuizo da adocéo
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de medidas urgentes quando houver risco relevante a saude publica, ao meio
ambiente, a continuidade do servi¢co ou acs direitos dos usuarios:

VI — permitir respostas regulatérias proporcionais e graduais, inclusive por meio de
instrumentos consensuais de ajuste regulatério, quando a correcdo monitoravel e
estrutural se mostrar mais util ao interesse publico do que a sangéo isolada;

VIl — fortalecer a protecdo dos usuarios e a qualidade da prestacéo dos servicos
publicos regulados, aumentando a capacidade da ARVAP de verificar conformidade,
induzir regularizagdo e acompanhar o cumprimento de obrigacdes legais, contratuais
e regulatérias;

VIl — reduzir improvisagdes procedimentais e assimetrias de tratamento entre casos
semelhantes, promovendo maior previsibilidade para regulados, titulares e para a
propria Agéncia;

IX — consolidar a governanga regulatoria da ARVAP, em alinhamento com praticas
observadas em outras agéncias reguladoras brasileiras que estruturaram sua
fiscalizagdo por meio de resolugdo, manual, modelos padronizados, fiscalizago
remota e presencial, e fluxos formais de notificagdo, saneamento e sancéo;

X — adequar a atuacdo da ARVAP as boas praticas nacionais e internacionais de
fiscalizagdo regulatéria, especialmente a logica de fiscalizagdo baseada em risco,
clareza procedimental, monitoramento continuo, documentagcdo auditavel
proporcional, conforme referenciais da ANA, de outras agéncias brasileiras e da
OCDE.

Em sintese, a acéo regulatoria busca transformar a fiscalizacdo da ARVAP em
processo institucional mais claro, estavel e tecnicamente defensavel, reduzindo
vulnerabilidades procedimentais e aumentando a efetividade regulatéria da Agéncia sobre
os servigos publicos sob sua competéncia.

6. COMO OUTRAS AGENCIAS E MARCOS REGULATORIOS TRATAM O TEMA

A proposta da ARVAP nao surge em vazio regulatério. Diversas agéncias brasileiras
ja estruturaram sua fiscalizagéo por meio de manuais, resolugdes e fluxos padronizados.

6.1 ARES-PCJ

A ARES-PCJ adotou manual de fiscalizagédo que combina fiscalizagdo direta e
indireta, com glossario proprio, fichas de fiscalizacao, relatorio, auto de notificagéo, dilacao
de prazo, programa de inspecdo preditiva, monitoramento de pressio da rede,
monitoramento da qualidade da agua, acompanhamento do esgoto e indicadores. O manual
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também trata compromisso de ajustamento de conduta e auto de infragdo como
instrumentos integrados ao fluxo fiscalizatério.

6.2 ADASAIDF

Estruturou manual de procedimentos gerais de fiscalizagdo com definicio formal de
fiscalizagao direta, indireta, programada, ndo programada e emergencial, além de fluxo
completo que passa por planejamento, execucdo, pos-execucao, instrugdo do processo
sancionador, julgamento, aplicagdo de instrumentos preventivos e corretivos e
monitoramento. O manual também informa que foi construido com base em resolugéo
especifica de procedimentos gerais de fiscalizacdo e apuracéo de infragdes.

6.3 ARSAE-MG

A ARSAE-MG demonstra preocupagao permanente com procedimentos de
fiscalizagdo e sancdo em diferentes temas — inclusive solucdes alternativas e cobranga —
, conforme evidenciado em sua Agenda Regulatéria 2025-2026. Essa abordagem evolutiva
e incremental inclui distingbes funcionais entre modalidades de fiscalizagdo, como
fiscalizagdo completa, remota, de qualidade da agua e pré-sangdes, revelando visdo
regulatoria segmentada e progressiva.

6.4 ARSPIES

A ARSP/ES adota manual que distingue fiscalizagdo programada, especifica e
indireta ou remota, com cronograma anual, metodologia definida e medelo padronizado de
relatério de fiscalizagdo. O texto do manual deixa claro que as fiscalizagdes verificam o
cumprimento de resolugbes da agéncia, contratos de programa e planos municipais de
saneamento basico, ou seja, combinam base legal, contratual e regulatéria.

6.5 ARESPCAB

A ARESPCAB, agéncia municipal de Casa Branca, também estruturou sua
fiscalizacdo por manual préprio, com planejamento, cronograma, metodologia, tipos de
fiscalizagdo programada e especifica, e foco na identificacdo de ndo conformidades e
determinacdo de medidas corretivas.

6.6 ARISMIG

No campo intermunicipal mineiro, a ARISMIG aprovou, ainda em 2022, resoclugcéo
especifica de manual de fiscalizacdo e outra sobre infragcdes e penalidades, evidenciando
0 uso combinado de instrumento operacional e instrumento sancionatério.

Esses exemplos mostram um padrdo nacional bastante nitido: as agéncias que
amadurecem sua fungéo fiscalizatéria tendem a adotar ato normativo estruturante + manual
operacional + instrumentos padronizados + diferenciagao entre fiscalizagdo remota e
presencial + mecanismo sancionatorio e/ou corretivo. A proposta da ARVAP vai na mesma
direcdo.
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6.7 OFWAT

Na Inglaterra e no Pais de Gales, a Ofwat atua com forte monitoramento de
desempenho, investigacédo de descumprimentos e aplicagao formal. A agéncia monitora e
avalia anualmente o desempenho das grandes companhias de agua e esgoto em relagéo
as suas obrigagdes e compromissos regulatérios, mantendo casos formais de aplicagdo em
matérias como gestio de redes de esgoto e extravasamentos.

Ainda no Reino Unido, a regulacdo do setor é fortemente baseada em
monitoramento continuo de performance, indicadores comparaveis e investigagao de falhas
operacionais, combinando supervisdo econdmica e indugdo a conformidade. Isso aproxima
o modelo britanico da ideia de fiscalizagéo baseada em evidéncias e risco, ainda que com
instrumentos proprios do ordenamento local.

6.8 ERSAR

Em Portugal, a ERSAR atua como entidade reguladora com fungéo de superviséo
da qualidade dos servigos de aguas e residuos, combinando instrumentos regulatorios,
monitoramento, avaliagdo e orientagdes técnicas. Embora o desenho portugués nao seja
idéntico ao brasileiro, ele reforga a mesma légica de fiscalizacéo institucionalizada, com
métricas, supervisdo e mecanismos formais de controle regulatério.

Esses modelos externos mostram que fiscalizagdo regulatoria madura tende a
operar menos como simples reacdo episddica e mais como sistema permanente de
monitoramento, inspecdo, comparacdo de desempenho, investigacdo e resposta
proporcional. Essa € precisamente a direcido metodoldgica adotada pela minuta da ARVAP.

7. COMO A OCDE TRATA ©C TEMA

A OCDE trata a fiscalizagdo e a aplicagido regulatoria como elementos centrais de
boa governanca. No campo da agua, seus documentos sobre governancga de reguladores
enfatizam a necessidade de papéis claros, instituicdes com capacidade de implementagao,
instrumentos adequados e mecanismos de prestacdo de contas. A logica € que boa
governanca ndo depende apenas de norma material, mas também de procedimentos,
instituicbes e instrumentos que permitam monitorar, verificar, corrigir e responsabilizar.

Em documentos mais amplos sobre governanga, a OCDE também trabalha a ideia
de inspecao e fiscalizacdo baseadas em risco, proporcionalidade, clareza procedimental e
foco em resultados, o que reforga a conveniéncia de uma norma da ARVAP estruturada por
matriz de risco, gradacdo de respostas e documentacgdo auditavel.

Aplicando essa leitura ao caso da ARVAP, a minuta converge com as
recomendagdes da OCDE ao:
« definir critérios objetivos de priorizagéo por risco;
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+ separar modalidades de fiscalizagéo;
« formalizar atos e provas;

* prever resposta progressiva;

+ admitir instrumentos consensuais,

+ reforgar monitoramento pos-deciséo.

8. ALTERNATIVAS CONSIDERADAS

Foram consideradas quatro alternativas regulatérias principais.

ALTERNATIVA 1 — NAO AGIR OU MANUTENGAO DO STATUS QUO.
Manter a situacdo atual, com base em instrumentos dispersos, contratos,
regulamentos locais e praticas administrativas ndo unificadas.

ALTERNATIVA 2 - APROVAR APENAS MANUAL INTERNO.
Produzir orientagdo operaciohal sem resolugdo estruturante, restringindo a
padronizacéo ao planc interno.

ALTERNATIVA 3 - APROVAR RESOLUGAO ENXUTA.
Editar norma breve, com principios gerais e poucos comandos procedimentais,
deixando o detalhamento para atos posteriores.

ALTERNATIVA 4 — APROVAR RESOLUGCAO ESTRUTURADA COM ANEXOS E
MANUAL.

Adotar modelo semelhante ao da minuta, com matriz de risco, documentos
padronizados, fluxos, checklists e manual operacional.

9. AVALIAGAO DAS ALTERNATIVAS

A manutencdo do status quo (Alternativa 1) implica menor custo imediato de
implementacao, porém perpetua a exposicdo da ARVAP a fragmentagéo procedimental, a
inseguranca juridica e a reduzida auditabilidade das acdes fiscalizatorias — efeito agravado
em contexto de equipe técnica enxuta.

A alternativa de apenas manual interno melhora a organizacéo operacional, mas nac
resolve adequadamente a vinculagdo externa do rito perante regulados, titulares e demais
interessados. Ela oferece protecgéo institucional incompleta.

A resolucéo enxuta melhora o quadro, mas ainda deixaria lacunas nos pontos mais
sensiveis: prova digital, cadeia de custddia, fluxos, gradacdo de respostas, dosimetria e
monitoramento pés-decisao.
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A resolucdo estruturada com anexos e manual & a alternativa mais robusta e mais
alinhada as boas praticas observadas nas agéncias brasileiras analisadas. A ARES-PCJ, a
ADASA, a ARSP e a ARSAE-MG convergem justamente para modelos que combinam base
normativa, manual, instrumentos padronizados, fiscalizagdo remota/indireta, fiscalizagao
presencial/direta e processo corretivo ou sancionador.

10. REFLEXAO DIRETA SOBRE A NAO AGAO

No plano técnico, a ndo edicdo da norma mantera indefinicbes sobre ordem de
fiscalizagao, critérios de risco, cadeia de custédia, comunicagdes processuais, uso de prova
digital, gradacdo entre notificacdo e autuag¢do, ajuste regulatério e monitoramento pds-
decisdo. Isso reduz consisténcia e auditabilidade dos atos.

No plano politico-institucional, a omissao enfraquece a posicdo da ARVAP como
entidade reguladora. A agéncia continuaria a atuar mais por reagio episddica do que por
processo institucionalizado, o que reduz previsibilidade e protecao institucional.

No plano social, os usuarios sao prejudicados indiretamente. Fiscalizagdo menos
organizada tende a ser menos eficaz para corrigir falhas de continuidade, qualidade,
atendimento, tratamento de esgoto, coleta de residuos e cumprimento de metas. Emtermos
praticos, menos procedimento regulatério significa menos capacidade estatal de exigir
regularidade e melhoria da prestacao.

A avaliagdo quantitativa de custos e beneficios das alternativas nao foi possivel
nesta AIR em razdo da auséncia de dados histéricos sistematizados sobre a atividade
fiscalizatoria da ARVAP e da natureza predominantemente procedimental do objeto
normativo, cujos beneficios se manifestam principalmente como ganhos de eficiéncia
institucional, previsibilidade regulatéria e reducéo de litigios — variaveis de dificil
monetizacdo no estagio atual da Agéncia. Recomenda-se, entretanto, que a ARVAP
estruture registros de atividades fiscalizatorias a partir da vigéncia da norma, permitindo
analise retrospectiva em eventual reviséo futura.

11. IMPACTOS ESPERADOS DA EXECUGAO DA NORMA

A implementacgéo da proposta tende a produzir:

* maior padronizagao da fiscalizacao da ARVAP;

+ melhor uso da fiscalizagdo remota em contexto de equipe enxuta;
+ maior previsibilidade para regulados e titulares;

« melhor documentagéo da prova e dos atos;

* reducédo de retrabalho e de improvisagao;
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respostas regulatorias mais proporcionais € monitoraveis;

reforgo da protecdo institucional da agéncia;

alinhamento com praticas ja observadas em outras agéncias reguladoras
brasileiras.

12. RISCOS DA ALTERNATIVA RECOMENDADA E MEDIDAS DE MITIGAGAO

Os principais riscos sdo: excesso de formalizacdo, dificuldade inicial de implantagio,

necessidade de treinamento da equipe e eventual sobreposicéo entre resolugéo e manual.

Esses riscos podem ser mitigados com:

implantacdo faseada;

uso inicial dos modelos essenciais;

treinamento curto em prova digital, matriz de risco e comunicagao processual;
revisao fina da coeréncia entre texto principal e anexos;

monitoramento institucional da aplicagéo nos primeiros casos.

A alternativa recomendada € a edicdo da resolugdo estruturada com os anexos e
manual, nos moldes da minuta apresentada, com ajustes pontuais de consisténcia
normativa e operacional. Essa opcdo € a que melhor responde ao problema regulatério
identificado e a que mais se aproxima das boas praticas observadas em agéncias
brasileiras e referenciais internacionais.

13. AGOES DE MONITORAMENTO

Propde-se o acompanhamentc da efetividade da norma por meio dos seguintes
indicadores minimos:

numero de ordens de fiscalizagado emitidas por trimestre;

percentual de fiscalizagdes concluidas com relatério técnico;,

tempo médio de encerramento de processos sancionadores;

percentual de ndo conformidades encerradas por instrumento consensual versus
sancao;

taxa de recursos interpostos e providos.

Esses indicadores permitirio a ARVAP demonstrar, em revisao futura, a efetividade
regulatoria da norma.
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14. CONCLUSAO

Conclui-se pela conveniéncia e oportunidade da edicdo de resolugao propria da
ARVAP para disciplinar a fiscalizagao regulatéria, o processo administrativo fiscalizatorio e
sancionador, as medidas preventivas, corretivas, cautelares e consensuais, bem como
aprovar o Manual de Fiscalizacdo.

A minuta enfrenta problema regulatério real, dialoga com a necessidade institucional
da ARVAP e se alinha a um padrédo ja consolidado em outras agéncias: combinar ato
normativo estruturante, manual operacional, documentos padronizados, classificagdo por
risco e mecanismos formais de correcéo, sancdo e monitoramento.

André Campos Colares Botelho, MsC
Gerente de Operacgdes - Portaria ARVAP 003/2024
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. CONSULTA PUBLICA N° 03/2026 ;

A AGENCIA INTERMUNICIPAL DE REGULACAQO, CONTROLE E FISCALIZACAO DE SERVICOS
PUBLICOS DO VALE DO PARANAPANEMA — ARVAP torna publico, para conhecimento dos
interessados, o inicio do periodo para apresentacéo de manifestagdes, sugestdes e contribuigdes
relativas a Analise de Impacto Regulatério — AIR n° 03/2026, referente & minuta de resolugéo que
disp&e sobre o procedimento de fiscalizacéo dos servicos publicos regulados de abastecimento de
agua, esgotamento sanitério, limpeza urbana e manejo de residuos sodlidos urbanos, sobre o
processo administrativo fiscalizatorio e sancionador, sobre medidas preventivas, corretivas,
cautelares e consensuais no ambito da ARVAP, com aprovagdo do respectivo Manual de
Fiscalizac&o. O prazo para recebimento das manifestacdes publicas seréa de 04 de maio de 2026 a
04 de junho de 2026. As contribuicdes deverdo ser encaminhadas, prioritariamente, por meio do
link: https://abre.ai/consulta-arvap, alternativamente, as manifestagdes poderéo ser enviadas por
carta, para o endereco: Via Chico Mendes, 65 - Quinta dos Flamboyants - Assis/SP - CEP: 19810-
005 ou por e-mail, contato@arvap.sp.gov.br, devendo constar no campo assunto a expresséo:
Manifestagdo Publica 03/2026. A documentacdo pertinente a AIR n°® 03/2026 permanecera
disponivel para consulta durante todo o periodo de manifestacéo publica.
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MINUTA
RESOLUGCAO ARVAP N°___ /2026

Dispde sobre o procedimento de fiscalizagdo dos servigos
publicos regulados de abastecimento de &gua,
esgotamento sanitario, limpeza urbana e manejo de
residuos sélidos urbancs, sobre o processo administrativo
fiscalizatdrio e sancionador, sobre medidas preventivas,
corretivas, cautelares e consensuais no @&mbito da ARVAP,
aprova o Manual de Fiscalizagdo e da outras providéncias.

A AGENCIA INTERMUNICIPAL DE REGULACAO, CONTROLE E FISCALIZACAO DE
SERVICOS PUBLICOS DO VALE DO PARANAPANEMA — ARVAP, no uso das atribuicbes
previstas em seu Protocolo de Intengdes, Estatuto, instrumentos de delegacéo, convénios de
cooperacéo, contratos, regulamentos locais e demais nhormas aplicaveis;

considerando a Constituicéo Federal, especialmente os arts. 23, 30, 37, 175 e 241;

considerando a Lei Federal n® 11.107, de 6 de abril de 2005, e o Decreto Federal n®6.017, de 17
de janeiro de 2007;

considerando a Lei Federal n® 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com as alteracdes da Lei Federal
n° 14.026, de 15 de julho de 2020;

considerando a Lei Federal n® 12.305, de 2 de agosto de 2010, e o Decreto Federal n® 10.936,
de 12 de janeiro de 2022;

considerando a Lei Federal n® 9.984, de 17 de julho de 2000, com as altera¢des posteriores;
considerando a Lei Federal n® 13.709, de 14 de agosto de 2018;

considerando a Lei Federal n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, no que couber;
considerando a Resolucdo ANA n° 134, de 18 de novembro de 2022;

considerando a Resolugdo ANA n°® 177, de 12 de janeiro de 2024, que aprovou a Norma de
Referéncia ANA n° 4/2024;

considerando a Resolucdo ANA n° 187, de 19 de margo de 2024, que aprovou a Norma de
Referéncia ANA n° 7/2024;

considerando a Resolucdo ANA n°® 230, de 18 de dezembro de 2024, que aprovou a Norma de
Referéncia ANA n® 11/2024;

considerando a Resolucdo ANA n® 271, de 21 de novembro de 2025, que aprovou a Norma de
Referéncia ANA n® 13/2025;
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considerando a Resolucéo ANA n° 276, de 18 de dezembro de 2025, que aprovou a Norma de
Referéncia ANA n° 14/2025;

considerando a Resolucéo ANA n° 275, de 18 de dezembro de 2025, que aprovou a Norma de
Referéncia ANA n° 15/2025;

considerando a necessidade de padronizar, conferir previsibilidade, eficiéncia, economicidade,
rastreabilidade, seguranca juridica e protecéo institucional a atividade fiscalizatéria da ARVAP,
especialmente em contexto de equipe técnica enxuta;

RESOLVE:
CAPITULO | - DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1. Esta Resolucéo disciplina, no &mbito da ARVAP, a atividade de fiscalizacéo regulatdria, o
processo administrativo fiscalizatério e sancionador, as medidas preventivas, corretivas,
cautelares e consensuais aplicaveis aos servicos publicos regulados, bem como aprova o Manual
de Fiscalizac&o constante do Anexo V1.

Art. 2. Esta Resolugéo aplica-se, no que couber e observados os instrumentos de delegacéo, a
legislac&o aplicavel e o respectivo vinculo regulatério:

| — aos prestadores publicos e privados dos servi¢cos regulados;

|l — aos titulares dos servicos, quando houver obrigacéo fiscalizavel diretamente atribuida por lei,
contrato, convénio, regulamento local, ato delegatdrio ou nhorma de regulagéo aplicavel;

Il = as unidades operacionais, infraestruturas, subsistemas, processos, contratos, planos,
indicadores e atividades relacionados aos servicos regulados.

Art. 3. A atuacéo fiscalizatoria da ARVAP observara, entre outros, os principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, motivagéo, razoabilidade,
proporcionalidade, prevengéo, seguranca juridica, protecéo do usuario, continuidade do servico,
rastreabilidade, integridade, protecdo de dados pessoais, contraditério, ampla defesa e
independéncia técnica.

Art. 4. Afiscalizac&o regulatéria sera orientada por metodologia indutiva, baseada em evidéncias
e em andlise de risco, especialmente a partir de casos concretos, falhas recorrentes, passivos
regulatorios, indicadores, denuncias, manifestacbes de usuarios, evidéncias documentais,
evidéncias digitais, histérico de conformidade e criticidade do servico.

Art. 5. Esta Resolugédo néo autoriza atuagéo fora do escopo delegado a ARVAP, nem cria, por si
s0, competéncia sancionatoria, obrigacéo material nova ou penalidade ndo prevista em lei,
contrato, regulamento local, instrumento delegatério ou outra base juridica adequada.

Art. 8. Na interpretacdo e aplicagdo desta Resolugéo, serdo observados os instrumentos de
delegacéo, os contratos, os regulamentos locais, as normas de referéncia da ANA e,
subsidiariamente e no que couber, os principios e técnicas da Lei Federal n°® 9.784/1999 e,
apenas de forma supletiva e compativel, do Codigo de Processo Civil.
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CAPITULO Il - DEFINICOES, COMPETENCIA E RESERVA DE BASE JURIDICA
Art. 7. Para fins desta Resolucéo, considera-se:

| — fiscalizagéo remota: a acdo fiscalizatéria executada predominantemente por analise
documental, indicadores, laudos, registros digitais, sistemas eletrénicos, painéis,
videoconferéncias, imagens e outros meios néo presenciais,

Il — fiscalizac&o hibrida: a acéo fiscalizatoria iniciada ou instruida por meios remotos, com
complemento presencial seletivo;

Il - fiscalizacéo presencial: a acéo fiscalizatoria realizada in loco, com observacgéo direta,
inspecéo fisica, registros fotograficos, medi¢des, entrevistas técnicas e colheita de prova material;

IV — n&o conformidade: agéo, omisséo, procedimento, condicdo operacional, documental ou
institucional em desacordo com obrigac&o legal, contratual, regulatéria, técnica ou determinacéo
vélida da ARVAP;

V —evidéncia digital: documento, imagem, video, planilha, log, georreferenciamento, exiracéo de
sistema, gravacéo, protocolo, assinatura eletrénica ou outro elemento eletrénico apto a subsidiar
a apuracéo regulatoria;

VI — cadeia de custodia: conjunto de registros que documenta a origem, obtencéo, guarda,
transferéncia, integridade e uso de evidéncia material ou digital;

VIl - notificacéo regulatéria: ato formal pelo qual a ARVAP comunica achado, solicita providéncia,
fixa prazo ou insta providéncia corretiva;

VIl - intimac&o: ato de ciéncia processual dirigido ao regulado, a interessado ou a terceiro, para
conhecimento, pratica de ato, apresentacio de manifestacéo ou cumprimento de determinacéo;

IX — auto de infracdo. ato formal que descreve infragdo administrativa, indica provas,
enquadramento e penalidade em tese aplicavel, instaurando ou formalizando a etapa
sancionatoria;

X — plano de acgéo corretiva: documento do regulado contendo medidas, responsaveis, prazos,
marcos intermediarios, indicadores e forma de comprovacéo;

XI — medida cautelar regulatéria: providéncia provisoria, motivada e proporcional, destinada a
prevenir agravamento de risco, assegurar a continuidade ou a seguranca do servico, resguardar
usudrios ou preservar a efetividade da fiscalizacéo;

XII - instrumento de ajuste regulatério. compromisso formal de adequacdo, termo de
cumprimento ou instrumento equivalente destinado a superacdo de nédo conformidades
estruturais;

XIIl - regulado: o prestador e, quando cabivel, o titular do servigo;
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XIV - subsistema: unidade, instalacéo, infraestrutura, etapa funcional ou processo operacional
vinculado a prestacéo dos servigos regulados;

XV - dados pessoais: informacdes relacionadas a pessoa natural identificada ou identificavel
tratadas no &mbito da atividade fiscalizatoria.

Art. 8. Compete a ARVAP, observados os instrumentos de delegacéo e os limites do ordenamento
aplicavel:

| —instaurar, instruir e concluir fiscalizagdes e processos administrativos regulatoérios;
Il = requisitar documentos, dados, informacdes, laudos, evidéncias e esclarecimentos;

|1l = monitorar indicadores, metas legais e contratuais, ocorréncias, reclamacgdes e obrigacdes
regulatérias;

IV — emitir ordens de fiscalizacéo, relatérios, notificagdes, intimacdes, recomendacdes,
determinacdes, autos e decisdes;

V - adotar medidas preventivas, corretivas e cautelares, quando houver base juridica e
competéncia;

VI - aplicar penalidades, quando expressamente autorizada e mediante devido processo
administrativo,

VIl — celebrar instrumentos consensuais de ajuste regulatorio, quando cabiveis e

VIl — comunicar irregularidades a 6rgéos competentes, inclusive ambientais, sanitérios, de
controle, de defesa do consumidor, de persecucdo civil ou criminal e outros que devam ser
cientificados

Art. 9. As respostas regulatorias deverdo ser proporcionais ao risco e ao dano, progressivas
quando possivel, imediatas quando houver risco relevante & salide, ao ambiente, a continuidade,
a seguranga operacional ou ao direito do usuario, e sempre motivadas por registro técnico e
documental.

CAPITULO Ill - PLANEJAMENTO, OBJETIVOS E MODALIDADES DE FISCALIZAGAO
Art. 10. A fiscalizagdo da ARVAP tem por objetivos:

| — verificar a regularidade, continuidade, eficiéncia, seguranca, qualidade e rastreabilidade dos
Servigos;

|l — proteger os direitos dos usuarios;
|1l — controlar a aderéncia as normas legais, contratuais e regulatérias;

|V — prevenir danos a saude publica, ao meio ambiente e a prestacio dos servigos;
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V —induzir a melhoria continua da prestacéo e da governanca e
VI — assegurar transparéncia, motivacéo e uniformidade minima da atuacéo fiscalizatoria.

Art. 11. A fiscalizac8o podera ser programada, ndo programada, tematica, por indicador, por
demanda da Ouvidoria, por evento critico, por contrato, por meta, por obrigacéo especifica ou por
determinacdo da autoridade competente.

Art. 12. A ARVAP priorizara, como regra, a fiscalizacdo remota, adotando fiscalizag&o hibrida ou
presencial conforme a matriz de priorizacdo por risco constante do Anexo | e as necessidades
probatorias do caso concreto.

Art. 13. A priorizacdo da fiscalizacdo considerara, entre ouftros, a gravidade do fato, a
probabilidade de persisténcia, a populacéo afetada, o risco a satde publica, o impacto ambiental,
a criticidade do subsistema, o histérico de reincidéncia, a confiabilidade das informacdes
prestadas e a urgéncia da producdo ou preservacio da prova.

CAPITULO IV — INSTAURAGAO, INSTRUCAO E PROVA

Art. 14. Toda fiscalizacéo sera instaurada em processo formal e auditavel, por meio de Ordem de
Fiscalizacdo ou ato equivalente, contendo, no minimo:

| —identificacéo do processo;

|l — objeto e escopo;

|1l = municipio, regulado e subsistema envolvidos, quando identificaveis;
|\ — motivagéo;

V — modalidade inicial de fiscalizagéo;

VI - equipe ou responsavel;

VIl - prazo inicial ou marco de reviséo e

VIl - relacéo preliminar de documentos ou dados requeridos, se cabivel.

Art. 15. Nas fiscalizacdes programadas, a ARVAP podera encaminhar comunicagéo prévia ao
regulado, preferencialmente com antecedé&ncia minima de 5 (cinco) dias Uteis, ressalvadas
hipéteses de urgéncia, risco a prova, necessidade de sigilo, fiscalizagdo n&o programada ou
evento critico.

Art. 16. A instrucéo da fiscalizagdo poderd compreender analise documental, analise de
indicadores e séries historicas, diligéncias remotas, diligéncias presenciais, entrevistas técnicas,
cruzamento de dados, requisicio de laudos, mapas, registros operacionais, bilhetes de pesagem,
imagens, relatérios laboratoriais, extratos de sistemas, planos, contratos, reclamagdes e demais
evidéncias pertinentes.
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Art. 17. O regulado devera apresentar as informacées requisitadas no prazo fixado pela ARVAP,
em formato legivel, integro, auditavel e, preferencialmente, eletrénico, respondendo pela
autenticidade material das informacdes prestadas, sem prejuizo da verificacdo posterior pela
Agéncia.

Art. 18. A auséncia de resposta, a resposta intempestiva sem justificativa, a entrega incompleta,
a inconsisténcia material relevante ou a obstrucéo injustificada a fiscalizag&o poderao caracterizar
infracdo auténoma, sem prejuizo da apuracéo do mérito fiscalizado.

Art. 19. Toda evidéncia utilizada em ato fiscalizatério devera ser pertinente ao caso, identificavel
quanto a origem e minimamente verificavel, devendo ser juntada aos autos com descricdo
suficiente de conteudo, data, forma de ohtencéo e vinculo com o objeto da apuracéo.

Art. 20. Quando a natureza da prova exigir, a ARVAP registrara a cadeia de custédia da evidéncia
material ou digital, inclusive quanto & coleta, guarda, transferéncia, lacracéo, validacédo técnica e
integridade do material.

Art. 21. A ARVAP podera relativizar, motivadamente, o valor probatdrio de documento, dado ou
evidéncia que se mostre incompleto, inconsistente, contraditorio, desprovido de autenticidade
minima, incompativel com outros elementos dos autos ou apresentado sem justificativa apos
prazo processual relevante.

Art. 22. Toda fiscalizacéo relevante devera resultar em Relatério de Fiscalizagéo, especialmente
quando houver achado de n&o conformidade, medida cautelar, recomendacédo de arquivamento
motivado, nofificacdo, proposta de autuacéo, proposta de ajuste regulatério ou achado de
conformidade materialmente relevante.

Art. 23. O Relatoério de Fiscalizagéo contera, no minimo:
| —identificacdo do processo;

|l — objeto, escopo e metodologia;

|1l - sintese da instrucéo;

IV — documentos e evidéncias analisados;

V — achados;

VI - enquadramento normativo;

VIl - concluséo e

VIl - recomendacéo de providéncias.

CAPITULO V — OUVIDORIA, DENUNCIAS E MANIFESTACOES DE USUARIOS

Art. 24. As reclamacbdes, denuncias e demais manifestacdes recebidas pela Ouvidoria ou por
outros canais institucionais da ARVAP poderé&o subsidiar a abertura de fiscalizacdo, observados
competéncia, materialidade minima, urgéncia, recorréncia, risco potencial e histérico do caso.
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Art. 25. Sem prejuizo da disciplina propria da Ouvidoria, a manifestagdo n&o solucionada pelo
prestador ou que revele indicio de irregularidade relevante podera ser encaminhada & unidade
competente da ARVAP para providéncias regulatérias, inclusive fiscalizacéo.

Art. 26. A identidade do denunciante ou reclamante seréa preservada sempre que juridicamente
cabivel e tecnicamente recomendavel, especialmente quando a revelagio puder gerar retaliacdo
indevida, sem prejuizo da ampla defesa e do acesso as informacdes estritamente necessarias a
compreenséo do fato imputado.

Art. 27. A triagem de manifestacdes néo substitui a instrug&o fiscalizatoria e ndo gera, por si so,
presuncéo automatica de veracidade do fato denunciado, devendo o caso ser examinado a luz
do conjunto probatério disponivel.

CAPITULO VI - COMUNICACOES PROCESSUAIS E CONTAGEM DE PRAZOS

Art. 28. As notificagdes, intimacdes e demais comunicagdes processuais serdo realizadas,
preferenciaimente, por meio eletrénico, em endereco fisico ou eletrénico regularmente
cadastrado pelo regulado perante a ARVAP, sem prejuizo do uso de protocolo fisico, entrega
pessoal, via postal com comprovante de recehimento ou outro meio idéneo apto a demonstrar a
ciéncia.

Art. 29. Incumbe ao regulado manter atualizados, perante a ARVAP, seus enderecos, contatos e
representantes. Presumem-se validas as comunicacbes enviadas aos dados cadastrais
regularmente mantidos, ressalvada prova inequivoca de impossibilidade de acesso ndoimputavel
ao destinatario.

Art. 30. Considera-se realizada a ciéncia:

| — na data da confirmacéo eletrénica de recebimento, quando houver;

Il —na data do comprovante de entrega pessoal ou postal,

IIl — na data certificada nos autos, em caso de recusa de recebimento e

IV — na data da publicagdo do edital, quando, excepcionalmente, houver intimacao editalicia
devidamente motivada ap6s tentativa frustrada dos meios ordinarios.

Art. 31. A forma de ciéncia e a respectiva comprovacéo integrardo obrigatoriamente os autos.
Art. 32. Os prazos previstos nesta Resolugdo contam-se em dias Uteis, excluindo-se o dia do

comego e incluindo-se o dia do vencimento, promogando-se para o primeiro dia util seguinte
quando o vencimento recair em dia sem expediente da ARVAP.

Art. 33. Salvo disposicdo expressa em contrario, o prazo tera inicio no primeiro dia Util seguinte
ao da ciéncia valida do ato processual.
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CAPITULO VIl - NAO CONFORMIDADE, NOTIFICACAO E PLANO DE ACAO CORRETIVA

Art. 34. Constatada ndo conformidade saneavel, a ARVAP expediréa Notificacdo Regulatoria,
contendo, no minimo:

| — descri¢io objetiva do achado;

|l —base legal, contratual, regulatéria ou técnica da exigéncia;

Il — providéncias exigidas;

IV — prazo para regularizacéo;

V —forma de comprovacéo e

VI — adverténcia sobre eventual prosseguimento sancionatério

Art. 35. O prazo de regularizacéo sera fixado de forma motivada, conforme a natureza da néo
conformidade, a gravidade do fato, o risco envolvido, a complexidade técnica, a urgéncia da
mitigac&o, a disponibilidade operacional e a possibilidade material de corregéo.

Art. 36. O regulado podera apresentar justificativa técnica e requerer dilagdo de prazo antes do
vencimento, acompanhada de cronograma e medidas mitigatérias.

Paragrafo Unico. O pedido sera decidido motivadamente, podendo ser deferido, indeferido ou
deferido parcialmente.

Art. 37. A comprovacio de regularizacdo devera ser instruida com documentacéo idénea e
suficiente, incluindo, quando cabivel, fotos, laudos, relatérios, notas, registros operacionais,
bilhetes de pesagem, mapas, certificados, medi¢des, extratos de sistema e demais elementos
aptos a verificagéo.

CAPITULO VIl - MEDIDAS PREVENTIVAS, CORRETIVAS E CAUTELARES

Art. 38. Diante de risco relevante a salide publica, ao meio ambiente, a continuidade, a seguranca
operacional do servico ou aos direitos dos usuarios, a ARVAP podera adotar medida cautelar
regulatéria, observados competéncia, adequacéo, necessidade, proporcionalidade e motivacédo
qualificada.

Art. 39. A decisé&o cautelar indicara, no minimo:

| — o risco concreto a ser prevenido ou mitigado;

Il — o fundamento legal, contratual ou regulatério;,

|1l — o objeto e o alcance da medida;

IV — o prazo inicial de vigéncia ou marco de reviséo;

V — a forma de cumprimento e

VI —a forma de controle e reavaliagéo
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Art. 40. Quando a medida cautelar for adotada sem oitiva prévia do regulado, devera ser
submetida a reavaliagdo motivada no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis, assegurada
manifestacéo do interessado em prazo néo inferior a 10 (dez) dias Uteis, sem prejuizo da
manutencéo das providéncias estritamente indispensaveis a contencéo do risco.

Art. 41. A medida cautelar podera ser revogada, substituida, modulada ou convertida em
providéncia definitiva, & vista da evolucéo da instrucéo e da persisténcia ou cessacéo do risco.

CAPITULO IX - PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR

Art. 42. O Auto de Infracéo sera lavrado quando:

| —houver descumprimento de obrigacéo regulatoria, legal, contratual ou delegatdria passivel de
resposta sancionatéria;

| — a néo conformidade néo for corrigida no prazo fixado;

Il — houver descumprimento de determinacéo vélida da ARVAP;

IV — a gravidade do caso, devidamente motivada, dispensar notificacéo prévia saneadora e

V - houver omisséo relevante, obstrucdo a fiscalizacéo, fraude, adulteracdo, falsidade
documental, ocultacio de dados ou reincidéncia.

Art. 43. O Auto de Infracéo contera, no minimo:

| —identificacéo do autuado;

|l — descricéo objetiva dos fatos;

Il — circunstancias relevantes;

IV — indicagdo do dever primario violado e de sua fonte normativa, contratual, legal, delegatoria
ou regulatéria;

V —indicacé&o das provas consideradas,

VI — classificacéo da infracéo e faixa sancionatoria em tese aplicavel,

VIl — prazo para defesa e

VIl - identificagéo da autoridade competente.

Art. 44. O autuado tera prazo de 15 (quinze) dias Uteis para apresentar defesa administrativa,
juntar documentos, formular requerimentos de diligéncia e indicar, motivadamente, as provas que
pretenda produzir.

Art. 45. O autuado tera direito a vista e a obtengéo de cdpia dos autos, bem como a atuagéo por
representante legalmente constituido. A autoridade podera indeferir, motivadamente, provas
ilicitas, impertinentes, desnecessarias ou manifestamente protelatorias.

Art. 46. Defeitos formais sanaveis seréo objeto de correcéo ou complementacéo, sempre que ndo
houver prejuizo & compreensédo da imputacéo, & instrucdo ou & defesa. Nao sera declarada
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nulidade sem demonstracdo de prejuizo efetivo, ressalvadas hipéteses de incompeténcia,
auséncia de motivacéo ou falta de ciéncia valida.

Art. 47. Encerrada a instrucéo, a autoridade competente proferira decisdo motivada, enfrentando
os fatos relevantes, as provas, as alegacdes defensivas, a tipificacio, a dosimetria, eventual
pedido de diligéncia remanescente e eventual possibilidade de ajuste regulatorio.

Art. 48. A decis&o indicara, conforme o caso:

| — arquivamento;

|l — adverténcia;

[l —multa;

|V — obrigacéo de fazer ou néo fazer;

\ — manutencéo, revisio ou cessagéo de medida cautelar;

VI - celebracéo de instrumento de ajuste regulatério e

VIl — comunicacéo a outros érgéos competentes

Art. 49. E vedada a dupla valoragdo do mesmo fato para fins de tipificacdo e dosimetria, sem
prejuizo da consideracéo de seus efeitos juridicos préprios quando incidirem sobre aspectos
distintos do caso.

Art. 50. O processo sancionador podera ser reunido, apensado ou desmembrado, por deciséo
motivada, quando isso favorecer a coeréncia da instrugéo, a economia processual ou a adequada
individualizac&o de responsabilidades.

CAPITULO X - RECURSO ADMINISTRATIVO E REVISAO

Art. 51. Da decis&o de primeira instancia cabera recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias
uteis, a autoridade revisora competente definida no Estatuto, no Regimento Interno ou em ato
organizacional especifico da ARVAP.

Art. 52. A autoridade prolatora podera reconsiderar integral ou parcialmente a decisdo recorrida
no prazo de 5 (cinco) dias uteis antes da remessa a instancia revisora. Ndo havendo
reconsideracdo integral, o recurso sera encaminhado & autoridade revisora devidamente
instruido.

Art. 53. O recurso tera efeito suspensivo quanto a penalidade pecuniaria, salvo em relagéo:

| — as medidas cautelares urgentes;

| — &s obrigagdes de fazer destinadas a cessac&o imediata do risco e

Il - as providéncias operacionais indispensaveis & continuidade, qualidade ou seguranca do
servigo.
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Art. 54. A instancia revisora ndo podera agravar a situacdo do recorrente sem prévia intimacéo
para manifestacéo especifica sobre a possibilidade de reformatio in pejus, quando juridicamente
cabivel.

CAPITULO Xl — AJUSTE REGULATORIO E MONITORAMENTO POS-DECISAO

Art. 55. A ARVAP podera admitir instrumento de ajuste regulatorio, compromisso de adequacéo,
termo de cumprimento ou instrumento equivalente, quando a solucdo estrutural e monitorével se
mostrar mais util ao interesse publico do que a sancéo isolada, sem prejuizo da responsabilizacéo
cabivel pelo descumprimento.

Art. 56. O instrumento de ajuste regulatorio devera conter, no minimo:

| — obrigagdes certas e individualizadas;

|l - prazos e marcos intermediarios;

Il — responsaveis;

|V —indicadores ou critérios de verificagéo;

V — forma de comprovacéio;

VI - consequéncias do descumprimento e

VIl — previséo de retomada ou prosseguimento da persecucéo sancionatéria, quando cabivel.
Art. 57. A celebracéo do instrumento consensual ndo afasta a necessidade de motivacéo,
publicidade nos limites legais e preservacéo da rastreabilidade do processo.

Art. 58. Apés autuacdo, decisdo ou ajuste regulatorio, a ARVAP mantera monitoramento
especifico da regularizacéo, inclusive por amostragem, reinspecéo, validagdo documental,
anélise de indicadores, inspecao remota ou diligéncia presencial.

Art. 59. O cumprimento integral e tempestivo do ajuste regulatério podera ser considerado
circunstancia favoravel em eventual desfecho sancionatério, na forma do instrumento e da
decisdo que o homologar.

Art. 60. O descumprimento total ou parcial de ajuste regulatorio ensejara reavaliacdo imediata do
caso, podendo resultar em retomada da persecucéo sancionatoria, agravamento da dosimetria
quando juridicamente cabivel e adocdo de medidas preventivas ou cautelares.

CAPITULO XIl - PENALIDADES, DOSIMETRIA E TITULARES MUNICIPAIS

Art. 61. As penalidades administrativas possiveis, quando houver base juridica para sua
aplicacéo, séo adverténcia, multa, obrigacdo de fazer, obrigacéo de néo fazer e outras
providéncias expressamente admitidas pelo ordenamento e pelos instrumentos de delegacéo.

Art. 62. A aplicacdo de penalidade observara, cumulativamente:
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| — a indicacdo expressa da obrigagdo violada e de sua fonte legal, contratual, delegatoria ou
regulatéria

Il — 0 enquadramento da infragdo na classe comrespondente

Il — a fixacdo motivada do valor-base dentro da faixa aplicavel

IV — aincidéncia motivada de agravantes e atenuantes, com memdéria de calculo

V —a vedacéo ao bis in idem

Art. 63. A tabela de infracbes e faixas sancionatorias em UFESP consta do Anexo Il e possui
natureza de consolidacéo tipologica e dosimétrica complementar, ndo dispensando a indicacéo,
no caso concreto, do dever primario violado.

Art. 64. A aplicacdo de multa ao titular municipal dependera de autorizacdo expressa em lei,
contrato, convénio, instrumento de delegagéo, regulamento local ou outro ato normativo apto.

Paragrafo Unico: Na auséncia dessa base juridica, a resposta regulatéria limitar-se-a as medidas
néo pecuniarias cabiveis, ao monitoramento intensivo e as comunicagdes institucionais a 6rgéos
de controle pertinentes.

CAPITULO XIIl — IMPARCIALIDADE, INTEGRIDADE, PROTEGAO DE DADOS E GESTAO
DA INFORMAGAO

Art. 65. S4o deveres da ARVAP e de sua equipe técnica: registrar formalmente os atos relevantes;
motivar tecnicamente as decisdes; preservar a rastreabilidade da prova; declarar impedimento
ou suspeicdo quando cabivel; evitar atuag&o informal sobre caso em curso; e resguardar a
independéncia técnica e a integridade institucional.

Art. 66. Reunibes externas sobre caso fiscalizatério em curso deveréo ser registradas em ata,
despacho, termo de reunido ou comunicacéo institucional equivalente, com indicacdo minima de
participantes, data, objeto e encaminhamentos.

Art. 67. O tratamento de dados pessoais no dmbito da atividade fiscalizatoria observara a Lei
Federal n°® 13.709/2018, restringindo-se aos dados estritamente necessarios ao exercicio das
competéncias legais e regulatérias da ARVAP, com observancia das finalidades institucionais, da
minimizacao, da necessidade, da seguranca, da rastreabilidade e do acesso restrito.

Art. 68. O compartilhamento de dados com titulares, prestadores ou outros érgéos sera motivado,
pertinente ao caso e limitado ao minimo necessario. Perfis de acesso, registros de consulta,
deveres de confidencialidade, classificagdo de sigilo e tratamento de incidentes deveréo ser
observados em conformidade com a legislagéo aplicavel e com os atos internos da ARVAP.
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CAPITULO XIV — DISPOSICOES ESPECIFICAS POR SERVICO

Art. 89. Os checklists minimos para fiscalizacdo de abastecimento de &gua, esgotamento
sanitario e residuos soélidos urbanos constam do Anexo V.

Art. 70. No eixo de residuos sdlidos urbanos, a fiscalizagéo podera abranger, entre outros, coleta
convencional e seletiva, frequéncia, rotas, triagem, transbordo, destinacé&o final, rastreabilidade,
pesagem, cobertura operacional, drenagem de chorume, manejo de gases, passivos ambientais,
areas degradadas, encerramento e poés-encerramento, metas e aderéncia ao planejamento
municipal.

Art. 71. No eixo de agua e esgoto, a fiscalizacéo podera abranger, entre outros, captacéo,
tratamento, reservagdo, distribuicdo, pressdo, continuidade, qualidade da agua, controle de
perdas, coleta e tratamento de esgoto, extravasamentos, eficiéncia operacional, atendimento ao
usuério, cobranca, tarifa social e metas contratuais, quando aplicaveis.

CAPITULO XV — ANEXOS, ATUALIZACAO DO MANUAL E DISPOSICOES FINAIS

Art. 72. Integram esta Resolugéo:

| — Anexo | — Matriz de Priorizacéo por Risco

Il — Anexo Il — Tabela de Infragbes, Critérios de Dosimetria e Faixas Sancionatérias em UFESP
|1l — Anexo Il — Modelos Padronizados de Documentos

IV — Anexo IV — Fluxos Procedimentais Textuais

V — Anexo V — Checklists Minimos de Fiscalizacdo

VI — Anexo VI — Manual de Fiscalizacéo da ARVAP

Art. 73. As alteracBes dos Anexos e do Manual de Fiscalizac&o que afetem direitos, deveres,
garantias, competéncias, critérios de dosimetria, modalidades de fiscalizacéo ou fluxos
procedimentais externos dependerdo de nova resolucdo. Atualizagdes meramente operacionais,
internas e n&o inovadoras poderéo ser disciplinadas por ato executivo complementar, desde que
néo contrariem esta Resolugdo nem ampliem obrigagdes dos regulados.

Art. 74. Os casos omissos serao decididos pela instancia competente da ARVAP a luz da
legislacéo aplicavel, dos instrumentos de delegacéo, dos contratos, dos regulamentos locais, das
normas de referéncia da ANA e dos principios da motivacéo, proporcionalidade, seguranca
juridica, eficiéncia, protecdo do usuério e interesse publico.

Art. 75. Esta Resolug&o entra em vigor na data de sua publicag&o.
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ANEXO | - MATRIZ DE PRIORIZAGCAO POR RISCO

1. Critérios de pontuacédo

Cada critério recebera nota de 1 a 4:

2 - MODERADO

TABELA DE NOTAS

CRITERIO DESCRICAO SINTETICA PONTUAGAO
Gravidade doifato Magnltu.de do desvio e de seus efeitos potenciais a4
ou atuais
Probabilidade de persisténcia Chance de continuidade, repeticdo ou 1a4
agravamento
Numero de usuarios = . P
g Extensdo social da ocorréncia 1a4
potencialmente afetados
Risco a saude publica Potencial de dano sanitario 1a4
| Impacto ambiental | Potencial de dano ou passivo ambiental 1a4
Relel\anma do'subsistema oy Criticidade da etapa ou unidade afetada 1a4
servigo ) | )
Histérico de reincidéncia ou Repetigéo do problema ou descumprimento Gl
recorréncia pretérito
Confiabilidade das informagées | Qualidade, integridade e tempestividade dos 1a4
do regulado dados
| Risco de perecimento ou alteracdo da prova 1a4

| Urgéncia da producao de prova

2. Classificagao final

a) Até 12 pontos: prioridade ordinaria, com fiscalizagéo remota como regra.

b) De 13 a 22 pontos: prioridade intermediaria, com fiscalizac&o hibrida preferencial.

c) Acima de 22 pontos: prioridade alta, com fiscalizacio presencial pricritaria ou emergencial.

3. Gatilhos automaticos para diligéncia presencial

o 0O T o

ambiental;

e) indicio consistente de fraude documental, ocultacéo de informacdo ou adulteracdo de

evidéncia;

) éagua fora de padréo com indicio robusto de risco & saude;
) extravasamento de esgoto com impacto relevante;
) interrupcéo prolongada de servigo essencial;

) operacéo inadequada de aterro, transbordo ou unidade de descarte com risco sanitario ou

f) resisténcia injustificada & fiscalizac&o ou risco concreto de perecimento da prova.
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ANEXO Il - TABELA DE INFRAGOES, CRITERIOS DE DOSIMETRIA E FAIXAS
SANCIONATORIAS EM UFESP

1. Classes gerais

Infracédo leve: 10 a 100 UFESP.

Infragdo média: 101 a 500 UFESP.

Infrac&o grave: 501 a 2.500 UFESP.
Infrac&o gravissima: 2.501 a 10.000 UFESP.

Q0O T o
—_

1.1 Critérios de dosimetria
A deciséo fixara o valor com hase em:

| gravidade;

Il dano ao usuario;

Il risco & satde publica;

IV impacto ambiental,

V  extenséo territorial e populacdo atingida;
VI reincidéncia;

VIl vantagem auferida;

VIl capacidade econémica do autuado;

IX grau de cooperacéo;

X relevancia do servigo afetado.

2. Agravantes

Reincidéncia especifica ou de mesma natureza em até 24 meses: até +20%.
Obstrucéo relevante a fiscalizagao: até +20%.

Dano coletivo relevante: até +20%.

Risco sanitario ou ambiental relevante: até +25%.

Fraude, adulteracéo ou falsidade: até +25%.

o 0 T Q
ok M i R e

(U]

3. Atenuantes

a) Correcéo espontanea anterior a deciséo: até -15%.
b) Cooperagéo integral e Util a instrugéo: até -10%.
c) Autodenuncia acompanhada de solucéo efetiva: até -10%.

4. Regras gerais

a) E vedada a dupla valoragio do mesmo fato para fins de tipificacéo e dosimetria.

b) O Anexo Il hédo dispensa a indicacéo, no caso concreto, do dever primario violado.

c) Sem base juridica expressa para multa ao titular municipal, a resposta regulatéria devera
priorizar medidas n&o pecuniarias, plano de adequacéo, monitoramento e comunicagéo aos
orgéos de controle institucionais cabiveis.
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s - Faixa -
Codigo Infracao-base Classe (UFESP) Observacgao
e : : = Resposta
101 Atraso injustificado no envio de informagdes v 10-100 T
regulatorias
remota.
2 % : : Pode exigir
102 Envio incompleto ou inconsistente de dados média 101=500 validacao
regulatorios
complementar.
501— Evolui por
1-03 Omissao reiterada de dados obrigatérios grave 500 persisténcia ou
i ocultacdo.
Obstrucdo a fiscalizagdo ou recusa 501— S Brsiiiseide
1-04 injustificada de acesso a documentos, dados grave prej
5 2.500 cautelar.
ou locais
Fraude, adulteragdo ou falsidade documental g 2.501- iz pre_]mztz iz
-05 ; s gravissima comunicacdo
ou informacional 10.000
externa.
1-06 Descumprimento de determinacéo vélida da média a 101- Conforme risco e
ARVAP grave 2.500 reiteracéo.
1-07 Nao apresentacéo de plano de acéo exigido média 101-500 Escalc_)nahvel_ por
persisténcia.
108 Falha recorrente de continuidade do FaE 501- g(f:;g;ngz
abastecimento g 2.500 =
duracao.
1-09 PressZo inadequada ou qualidade da agua 501-— S PESILIZO =
em desconformidade regulatéria grave 2.500 comynicacac
sanitaria.
Extravasamento recorrente ou falha 501- Geniome d?no 2
-10 = grave populagéo
operacional relevante em esgoto 2.500 o
atingida.
Tratamento de esgoto ineficiente com risco R 2.501- Artl;ulagag cam
1-11 A gravissima 6rgdo ambiental,
ambiental relevante 10.000 2
se cabivel.
Cobranca indevida, faturamento incompativel média a 101- Inclui dano ao
-12 : otk s
ou descumprimento de regra tarifaria grave 2.500 usuario.
Nao implementacdo de beneficio legalmente . . =
A 5 R ; média a 101- Exige amarracédo
-13 obrigatério, inclusive tarifa social, quando S
i grave 2.500 ao dever primario.
exigivel
Precariedade da coleta convencional ou média a 101—
-14 seletiva, com falha relevante de frequéncia, Aplicavel a RSU.
grave 2.500
cobertura ou rota
Auséncia de rastreabilidade, pesagem ou 501-— o
il comprovante idéneo de destinacdo grave 2.500 (Apllive] @ et
i Operagdo inadequada de PEV, triagem ou 501- oy
18 transhordo com risco sanitario ou ambiental grave 2.500 Aplicavel.a;RSU.
X Destinagao final ambientalmente inadequada o 2.501- T
-17 e q05e gravissima 10.000 Aplicavel a RSU.
Falha relevante de cobertura, 2501—
-18 impermeabilizacéo, drenagem de chorume gravissima 1'0 000 Aplicavel a RSU.
ou manejo de gases i
Omissao de monitoramento ambiental 501- S0
1-19 exigivel grave 2 500 Aplicavel a RSU.
Descumprimento de metas contratuais, " .
e T média a 101- Conforme impacto
I-20 indicadores obrigatérios ou cronogramas b Py
gravissima 10.000 e persisténcia.

estruturais
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ANEXO Il - MODELOS PADRONIZADOS DE DOCUMENTOS
Modelo 1 — Ordem de Fiscalizacdo

« Identificacéo do processo.

« Objeto e escopo.

«  Municipio, regulado e subsistema.

+  Motivacéo e fundamento da instauracdo.
+  Modalidade inicial de fiscalizac&o.

«  Equipe designada ou responsavel.

«  Prazoinicial ou marco de reviséo.

«  Documentos preliminares requisitados.

« Assinatura da autoridade competente.

Modelo 2 — Relatério de Fiscalizagao

« l|dentificacéo do processo.

«  Escopo, metodologia e matriz de risco aplicada.

+« Documentos e evidéncias analisados.

« Diligéncias realizadas.

« Achados e descricdo objetiva das ndo conformidades, quando houver.
«  Enquadramento normativo.

+ Concluséo e recomendacéo.

+ Anexos e indicacéo da prova principal.

Modelo 3 — Notificagdo Regulatéria

« Identificacéo do processo e do destinatario.

+  Descricéo objetiva da ndo conformidade.

«  Base legal, contratual, regulatoria ou técnica.

«  Providéncias exigidas.

« Prazo e forma de comprovacéo.

«  Adverténcia sobre prosseguimento sancionatério.
« |dentificacdo da autoridade emissora.

Modelo 4 — Auto de Infragao

« |dentificacdo do autuado.

« Descricéo objetiva do fato e das circunstéancias.

«  Dever primario violado e respectiva fonte normativa.
+  Provas consideradas.

« Classificacdo da infracdo e faixa sancionatoria.

+ Prazo de defesa.

«  Autoridade competente.
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Modelo 5 — Decisdo Administrativa

+  Relatério sintético do caso.

+  Fundamentacéo.

+ Andlise da defesa.

« Tipificacio e dosimetria com memoria de calculo.
« Dispositivo.

«  Prazorecursal e forma de ciéncia.

Modelo 6 — Plano de Agéo Corretiva

« N&o conformidade ou obrigacéo a ser tratada.
«  Medidas propostas.

«  Responsavel intemo.

«  Prazo final e marcos intermediarios.

* Indicador de cumprimento.

«  Forma de comprovacgéo.

+ Riscos residuais e medidas mitigatorias.
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ANEXO IV - FLUXOS PROCEDIMENTAIS TEXTUAIS
Fluxo 1 - Fiscalizag&o ordinaria

Recebimento da demanda — triagem — classificacdo de risco — ordem de fiscalizagdo —
requisicdo de documentos — anélise técnica — diligéncia complementar, se necessaria —
relatério — arquivamento, notificacdo, cautelar, ajuste regulatério ou autuacdo — monitoramento
— encerramento.

Fluxo 2 — Fiscalizag&o por dendncia ou manifestagéo de usuario

Manifestagéo — verificacéo de competéncia — analise de materialidade minima — classificacéo
de risco — instrucéo remota inicial — diligéncia complementar, se necessaria — relatério —
providéncia adequada.

Fluxo 3 — Fluxo sancionatério

Relatoério com indicio de infragdo — notificagdo saneadora, quando cabivel — prazo de
regularizacdo — analise de comprovagdo — auto de infracéo, se cabivel — defesa — instrucéo
complementar — deciséo — recurso — deciséo revisora — monitoramento pés-deciséo.

Filuxo 4 — Fluxo com medida cautelar

Achado critico — deciséo cautelar motivada — comunicacdo imediata — instrugdo complementar
— manifestacdo do regulado — revisdo, manutencéo, modulacdo ou revogacéo da cautelar —
eventual deciséo definitiva.

Fluxo 5 — Fluxo consensual

Relatério ou processo sancionador — avaliacio de utilidade do ajuste regulatério — proposta de
compromisso — negociacéo formal e motivada — assinatura — homologac&o — monitoramento
— cumprimento, revisdo ou retomada da persecucdo sancionatodria.
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ANEXO V — CHECKLISTS MINIMOS DE FISCALIZAGAO
1. Abastecimento de agua

« captacéo;

« ftratamento;

+  reservacéo;

+ bombeamento e distribuicéo;

+  presséo e continuidade;

+ qualidade da agua e automonitoramento;

« controle de perdas, manutengéo e contingéncia;

«  seguranca operacional,

« atendimento ao usuario, reclamagdes e resposta a ocorréncias,
« cobranga, estrutura tarifaria e tarifa social, quando aplicaveis;
+ metas contratuais e indicadores.

2. Esgotamento sanitario

« coleta e interceptacéo;

« elevatorias e operacédo dos subsistemas;

« ftratamento;

+  extravasamentos e resposta operacional;

« eficiéncia do tratamento e automonitoramento;

+  manutencéo;

« atendimento a ocorréncias;

« metas contratuais, indicadores e aspectos regulatérios correlatos.

3. Limpeza urbana e manejo de residuos sélidos urbanos

« coleta convencional e seletiva, quando prevista;

« frequéncia, rota, cobertura e registros operacionais;

« frota e condicbes operacionais;

+  PEV/ecoponto, triagem e transbordo;

« destinacéo final;

+ pesagem e rastreabilidade;

«  cobertura, impermeabilizacéo, drenagem de chorume e manejo de gases;

« passivos ambientais, areas degradadas, encerramento e pds-encerramento;
« descarte irregular e acbes corretivas;

« metas de reducéo, reciclagem e disposicéo final;

« educacédo ambiental e incluséo de cooperativas, quando juridicamente exigiveis;
« aderéncia ao PMSB, contratos e planos municipais.

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2/2001, alterada pela Lei n® 14.063/2020



CiwvAaP

Diario Oficial do CIVAP

CIVAP - Consorcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema
Diério criado pela
www.civap.sp.gov.br

O
1

© Brsad s srs
i eartfitage

i\J)

Civap, 29 de abril de 2026

Ano IV - Edigdo N¢ 549

Péagina 38

ANEXO VI — MANUAL DE FISCALIZACAO DA ARVAP
1. Finalidade

O presente Manual orienta, padroniza e consolida a execucéo da atividade fiscalizatoria
da ARVAP, assegurando clareza metodologica, previsibilidade procedimental, seguranca juridica,
economicidade, rastreabilidade e executabilidade compativel com a estrutura institucional da
Agéncia.

2. Premissas operacionais

A fiscalizacdo remota constitui a regra operacional inicial. A fiscalizagio hibrida sera
adotada quando a analise remota indicar necessidade de validacéo fisica seletiva. A fiscalizacéo
presencial sera pricrizada para hipoteses de maior risco, urgéncia, necessidade de observacéo
direta ou preservacéo de prova material.

3. Fontes de inteligéncia fiscalizatoria

Constituem fontes ordinarias: Ouvidoria e atendimento ao usuario; documentos enviados
pelos regulados; indicadores; metas; séries historicas; relatérios laboratoriais, bilhetes de
pesagem; registros georreferenciados; visitas anteriores; histérico regulatério; comunicacdes
institucionais; auditorias; contratos e planos.

4. Etapas operacionais minimas

Recebimento da demanda; triagem de competéncia e materialidade; classificacéo de
risco; instauracéo do processo; requisicéo de documentos; instrugéo remota inicial; definicdo da
modalidade final; execugcéo da diligéncia; elaboragéo de relatério; definicdo da resposta
regulatdria; monitoramento e encerramento.

5. Ordem de Fiscalizacédo

Toda acéo fiscalizatoria deve nascer em processo formal e auditavel, com objeto definido,
motivacdo minima, escopo delimitado e identificacéo do responsavel.

6. Requisicao de documentos

As requisicdes devem ser proporcionais ao objeto da fiscalizacio e contemplar apenas os
dados e documentos necessarios a instrucéo. Deve-se privilegiar o envio eletrénico, auditavel e
organizado.
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7. Evidéncias e prova

Toda evidéncia deve ser identificavel, pertinente, minimamente verificavel e datada,
quando possivel. Em casos sensiveis, deve-se registrar cadeia de custédia, inclusive em
imagens, videos, extracdes de sistema e documentos fisicos.

8. Fiscalizagdo remota

Utiliza-se para checagem documental, anélise de indicadores, laudos, rotas, frequéncia,
bilhetes de pesagem, cumprimento de metas, atendimento ao usuario, perdas, tarifa social e
anélise inicial de denuncias.

9. Fiscalizacao hibrida

Utiliza-se quando houver divergéncia entre documentacdo e realidade operacional
presumida, necessidade de validacédo seletiva, denuncia plausivel com indicio documental,
problema recorrente localizado ou amostragem fisica limitada.

10. Fiscalizacao presencial

Utiliza-se quando houver necessidade de observacdo direta, risco concreto, prova
material indispensavel, suspeita fundada de fraude, falha estrutural relevante ou situacéo de
residuos sélidos com potencial dano sanitario ou ambiental.

11. Tratamento das nao conformidades

A néo conformidade deve ser descrita com objetividade, vinculada ao fundamento
aplicavel e acompanhada de providéncia exigida, prazo e forma de comprovacdo. Sempre que
possivel, a resposta regulatéria deve ser proporcional e escalonada.

12. Medidas cautelares

Casos criticos admitem medida cautelar imediata, desde que adequadamente motivada,
delimitada e posteriormente reavaliada na forma da Resolucéo.
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13. Posfiscalizacédo

Concluida a instrucéo, decide-se por arquivamento, notificagéo, cautelar, autuacéo, ajuste
regulatério ou comunicacéo a outro érgdo. Em todos os casos, deve-se registrar o desfecho e,
quando necessario, o monitoramento subsequente.

14. Integridade e protecéo institucional

Toda interacéo sensivel deve ser formalizada; toda deciséo relevante deve ser motivada;
pressdes indevidas devem ser registradas e comunicadas a chefia competente; impedimentos e
suspeicdes devem ser declarados.

15. Protecgao de dados e sigilo

Deve-se restringir o tratamento de dados pessoais ao minimo necessario, limitar acessos,
classificar informagdes quando cabivel e preservar a identidade de denunciantes e usuarios nos
limites legais.

16. Atualizagdo do Manual

A revisdo do Manual observara o art. 73 da Resolugdo, distinguindo-se ajustes
materialmente normativos de aperfeicoamentos operacionais internos.
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